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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º Ficam anistiadas as dívidas de entidades filantrópicas de saúde.  

Art. 2º Para concessão da anistia, a entidade deverá comprovar o aumento de no 

mínimo 30% a capacidade dos leitos nos Centros de Terapia Intensiva – CTI, no prazo 

de 60 dias,  contados a partir da publicação desta lei. 

Art. 3º As entidades devem comprovar capacidade técnica para acrescer em 50% da 

média dos atendimentos médicos dos últimos doze meses. 

Parágrafo único. A entidade deve demostrar colaboração com as demandas do 

Ministério da Saúde, como exames laboratoriais, estruturas de cuidados de 

enfermagem e área de isolamento que possibilitem o atendimento de pacientes.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

JUSTIFICATIVA 

É inegável a importância das entidades filantrópicas no país, sendo 

importantes parceiras e prestadoras de serviços para o Sistema Único de Saúde 

(SUS) e para a saúde suplementar. 

Diante da urgência e importância do tema e da crise do COVID-19, 

apresentamos o presente projeto de lei para anistia das dívidas de entidades 

filantrópicas, como meio de fortalecimento econômicos das mesmas, além de 

possibilitar uma maior participação junto ao enfrentamento da atual crise que o mundo 

está vivendo. 

A criação de no mínimo 30% a capacidade dos leitos nos Centros de 

Terapia Intensiva – CTI é quesito essencial, uma vez que tende a evitar  um colapso 

no  Sistema Único de Saúde (SUS), tendo em vista a insegurança da proporção de 

infectados nos próximos meses, sendo mais um plano de contingência diante da 

evolução da doença 

Há de ressaltar o importante e sério trabalho que o Ministério da Saúde 

vem conduzindo esta epidemia. Desde janeiro, o Ministério vem se preparando, de 

forma preventiva, antecipando a abertura de processo de licitação para alocar novos 

mil leitos nos hospitais de referência indicados pelos estados.  

Diante do exposto, solicito o apoiamento dos nobres pares para 

aprovação com urgência do presente e importante projeto. 

 

Sala das Sessões,            de       de 2020 

 

 

Deputado PEDRO LUPION 

DEM/PR 
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PROJETO DE LEI N.º 765, DE 2020 
(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

 
Autoriza o Poder Executivo a conceder perdão de dívida de hospitais 
privados sem fins lucrativos sem certificado de CEBAS que 
disponibilizarem leitos SUS para o tratamento da COVID-19.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-694/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder perdão de 

dívida de hospitais privados sem fins lucrativos sem certificado de CEBAS que 

disponibilizarem leitos SUS para o tratamento da COVID-19. 

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei: 

I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; 

II - à dívida ativa e aos tributos da União, cuja inscrição, cobrança 

ou representação incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos do disposto no art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 

1993; e, 

III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações 

públicas federais, cuja inscrição, cobrança e representação incumbam à 

Procuradoria-Geral Federal e aos créditos cuja cobrança seja competência da 

Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do Advogado-Geral da União e 

sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

Art. 2º Os que se enquadrarem nos dispositivos desta Lei terão 

reconhecidos seus direitos a: 

I- Perdão de 100% sobre o total das dívidas tributárias 

federais; 

Art. 3º Terão direito ao perdão de dívida tributária os hospitais 

filantrópicos sem fins lucrativos que: 

I- Não possuam CEBAS (Certificado de Entidade Beneficente) 

vigente; 

II- Comprovem a oferta de leitos SUS para tratamento da 

Pandemias COVID-19; 

III- Requererem o benefício entre março de 2020 a julho de 

2020. 
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Art. 4º O Governo Federal deverá providenciar plataforma digital 

para que o contribuinte possa requerer e acompanhar o pedido de benefício previsto 

nesta legislação. 

Art. 5º havendo necessidade, este benefício poderá ser 

prorrogado pelo tempo que for necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Corona Vírus – COVID-19, elevado à pandemia pela 

Organização Mundial de Saúde – OMS, é um problema de saúde pública que 

precisa ser enfrentado por todos e todas da sociedade. A demanda por leitos para 

tratamento da COVID19 tende aumentar exponencialmente e a oferta destes leitos 

são fundamentais para manter pessoas vivas. Considerando que as instituições 

privadas sem fins lucrativos de saúde correspondem a mais de 50% da oferta de 

saúde do SUS no Brasil, torna-se necessário ajudá-las a se manterem de pé neste 

momento grave. As entidades que possuem CEBAS já têm direito à isenção de 

INSS e, por isso, já possuem o benefício. Já as entidades sem fins lucrativos que, 

por motivos burocráticos, estão sem o reconhecimento de CEBAS, estão à beira 

do fechamento carregadas de dívidas com o fisco. Neste momento, elas serão o 

único amparo de muita gente, especialmente as mais pobres e dependentes do 

SUS. 

 Por esta razão, é fundamental mover todos os esforços para 

ajudar estas instituições a se manterem firmes no tratamento da COVID-19. 

 

Sala das Sessões,       de março de 2020 

 
Reginaldo Lopes 

PT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 
União e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 
Art. 12. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente 
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subordinado ao titular do Ministério da Fazenda, compete especialmente:  
I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária, 

inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial;  
II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter 

tributário;  
III - (VETADO)  
IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e convênios 

que interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública externa, e 
promover a respectiva rescisão por via administrativa ou judicial;  

V - representar a União nas causas de natureza fiscal.  
Parágrafo único. São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:  
I - tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação tributária;  
II - empréstimos compulsórios;  
III - apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras;  
IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal;  
V - benefícios e isenções fiscais;  
VI - créditos e estímulos fiscais à exportação;  
VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos;  
VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal.  
Art. 13. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seus órgãos 
autônomos e entes tutelados.  

Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento 
jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional rege-se pela presente Lei Complementar.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
Regulamenta o disposto no inciso VI do art. 4º 
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 
de 1993; dispõe sobre a intervenção da União 
nas causas em que figurarem, como autores ou 
réus, entes da administração indireta; regula os 
pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 
virtude de sentença judiciária; revoga a Lei nº 
8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, 
de 19 de julho de 1995, e dá outras 
providências.  

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os 
dirigentes máximos das empresas públicas federais, em conjunto com o dirigente estatutário da 
área afeta ao assunto, poderão autorizar a realização de acordos ou transações para prevenir ou 
terminar litígios, inclusive os judiciais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de 
sua publicação) 

§ 1º Poderão ser criadas câmaras especializadas, compostas por servidores públicos 
ou empregados públicos efetivos, com o objetivo de analisar e formular propostas de acordos 
ou transações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no 
DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 
12.348, de 15/12/2010) 

§ 3º Regulamento disporá sobre a forma de composição das câmaras de que trata o 
§ 1o, que deverão ter como integrante pelo menos um membro efetivo da Advocacia-Geral da 
União ou, no caso das empresas públicas, um assistente jurídico ou ocupante de função 
equivalente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009,  com redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-496-19-julho-2010-607313-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12348-15-dezembro-2010-609683-publicacaooriginal-130998-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12348-15-dezembro-2010-609683-publicacaooriginal-130998-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
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Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 
dias de sua publicação) 

§ 4º Quando o litígio envolver valores superiores aos fixados em regulamento, o 
acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do 
Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado a cuja área de competência estiver afeto o 
assunto, ou ainda do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de 
Contas da União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral da República, no caso de 
interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário ou do Ministério Público da União, 
excluídas as empresas públicas federais não dependentes, que necessitarão apenas de prévia e 
expressa autorização dos dirigentes de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de 
sua publicação) 

§ 5º Na transação ou acordo celebrado diretamente pela parte ou por intermédio de 
procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive os casos de extensão 
administrativa de pagamentos postulados em juízo, as partes poderão definir a responsabilidade 
de cada uma pelo pagamento dos honorários dos respectivos advogados. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 
180 dias de sua publicação) 

Art. 1º-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 
autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o 
requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 
judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 
observados os critérios de custos de administração e cobrança.  
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos 
em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída 
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 449, 
de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.266, DE 2020 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Concede parcelamento dos débitos das Santas Casas de Misericórdia e 
hospitais de natureza filantrópica, quanto a valores devidos e não 
recolhidos oriundos de débitos tributários e previdenciários e dá outras 
providencias.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-694/2020.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei concede parcelamento dos débitos das Santas Casas 

de Misericórdia e hospitais de natureza filantrópica, quanto a valores 

devidos e não recolhidos oriundos de débitos tributários e 

previdenciários e dá outras providencias.  

Art. 2º A taxa de juros do parcelamento previsto no art.1º desta lei, 

será estabelecido com base na taxa Selic, não podendo ultrapassar 

seu teto, e o prazo para o respectivo parcelamento concedido será de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13140-26-junho-2015-781100-publicacaooriginal-147366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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dez anos. 

Art. 3º As Santas Casas de Misericórdia e hospitais de natureza 

filantrópica, disporão de um ano de carência para o efetivo 

cumprimento do parcelamento disposto nesta Lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO  

O Brasil está paralisado devido à pandemia, já decretada pela 

Organização Mundial da Saúde, do Novo Coronavírus, motivo pelo qual propomos o 

presente Projeto de Lei em análise. É necessário pensarmos em como enfrentar e 

minimizar os efeitos dessa pandemia, ou seja, buscar alternativas e, principalmente, 

incentivar o fomento das entidades que formam o Sistema Único de Saúde para 

enfrentarmos esta crise que assola a população brasileira e mundial. 

Nesse sentido, as Santas Casas de Misericórdia e hospitais de 

natureza filantrópica são entidades que promovem assistência em saúde com 

excelência. Entre os recursos oferecidos, estão as centrais de atendimento, 

diagnóstico, cirurgia, terapia, quimioterapia, radioterapia, radiografia, ecografia, 

oftalmologia, geriatria, para apoiar as diferentes especialidades médicas, que podem 

chegar a mais de trinta, dependendo da unidade. O paciente ainda dispõe de 

emergência 24 horas e internação hospitalar, inclusive para partos e ocorrências 

cardiológicas, além de convênios com empresas e associações. 

Não obstante, estas instituições, ainda, são responsáveis por boa 

parte da assistência hospitalar de nossa população, em especial dos atendimentos 

realizados pelo SUS. Por vezes, assumindo o papel de hospital escola. 

Outrossim, estas entidades, tão importantes para a sociedade 

brasileira, encontram-se com seus cofres completamente desfalcados, em péssima 

situação financeira. Outro problema é a defasagem do Teto do SUS, que atualmente 

repassa em média apenas R$ 62,00 de cada R$ 100,00 investidos. 

Mediante o exposto, o atendimento e os serviços médico-hospitalares 

às populações ficam severamente prejudicados, principalmente em municípios 

pequenos. 

Por fim, para salvarmos estas instituições, que por sua vez, 

indubitavelmente, salvam milhões de vida pelos rincões do Brasil, propomos o 

parcelamento dos débitos em comento, com o intuito de dar uma sobrevida as estas 

instituições, e não desfalcarmos o Sistema Único de Saúde, ainda mais neste 

momento de crise. 

Conto com os nobres pares para a aprovação do presente Projeto de 

Lei, que visa fomentar o nosso Sistema Único de Saúde para o combate de umas das 

maiores crises de todos os tempos na saúde publica do Brasil. 
 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2020. 
 

Deputado Roberto Pessoa 
PSDB/CE 
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PROJETO DE LEI N.º 2.046, DE 2020 
(Do Sr. Zé Vitor) 

 
Concede remissão de débitos administrados pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil e débitos para com a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, vencidos até 31 de março de 2020, parcelados ou não, 
devidos pelas santas casas de misericórdia e hospitais filantrópicos que 
participem de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em montante equivalente ao despendido em obras, materiais e 
equipamentos, entre outros, destinados ao combate do coronavírus 
(COVID-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-765/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam remitidos os débitos administrados pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil e débitos para com a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, vencidos até 31 de março de 2020, parcelados ou não, devidos 

pelas santas casas de misericórdia e hospitais filantrópicos que participem de forma 

complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), em montante equivalente ao 

despendido em obras, materiais e equipamentos, entre outros, destinados ao combate 

do coronavírus (COVID-19). 

§ 1º A remissão será feita na seguinte ordem: 

I - débitos inscritos em Dívida Ativa da União; e 

II - débitos no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil. 

§ 2º No âmbito de cada órgão, serão remitidos, primeiramente, os 

débitos mais antigos. 

§ 3º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º, poderão ser remitidas as 

dívidas vencidas, com exigibilidade suspensa ou não, mesmo em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento não integralmente 

quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I – os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e 

II – os demais débitos administrados pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil.   
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Art. 3º O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil e o 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito das respectivas competências, 

editarão as normas necessárias à execução do disposto nesta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara dos Deputados aprovou, recentemente, o Projeto de Lei nº 

1.006, de 2020, oriundo do Senado Federal, que “Dispõe sobre a prestação de auxílio 

financeiro pela União às santas casas e hospitais sem fins lucrativos que participam 

de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de 2020, com 

o objetivo de permitir-lhes atuarem de forma coordenada no combate à pandemia do 

Coronavírus”.  

Na mesma linha de atuação, o presente projeto de lei tem por objetivo 

conceder remissão dos débitos administrados pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

vencidos até 31 de março de 2020, parcelados ou não, devidos pelas santas casas 

de misericórdia e hospitais filantrópicos que participem de forma complementar do 

SUS, em montante equivalente ao despendido em obras, materiais e equipamentos, 

entre outros, destinados ao combate do coronavírus (COVID-19). 

Acreditamos que a proposição vai ao encontro do que já foi aprovado 

pelo Congresso Nacional e é muito importante para garantir a prestação de auxílio 

financeiro apropriado para que essas instituições possam manter o perfeito 

funcionamento durante a pandemia. 

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos dignos pares para a 

aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 20 de abril de 2020. 

 

Deputado ZÉ VITOR 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.772, DE 2020 
(Da Sra. Dra. Soraya Manato) 

 
Estabelece a remissão, anistia e parcelamento de créditos tributários de 
responsabilidade das Santas Casas de Misericórdia e das entidades 
privadas filantrópicas e demais entidades sem fins lucrativos que atuam 
na área da saúde, nos termos que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-694/2020.  
 

 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 694/2020 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei estabelece remissão, anistia e parcelamento de 

créditos tributários de responsabilidade das Santas Casas de Misericórdia e das 

entidades privadas filantrópicas e demais entidades sem fins lucrativos que atuam na 

área da saúde. 

Parágrafo único. Os benefícios tributários de que trata esta Lei 

somente poderão ser aproveitados pelas entidades de saúde mencionadas no caput 

deste artigo que estejam em grave situação econômico-financeira. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, consideram-se Santas Casas de 

Misericórdia, entidades privadas filantrópicas e entidades sem fins lucrativos: 

I - aquelas certificadas na forma do art. 4º da Lei nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009; ou 

II - a pessoa jurídica de direito privado que atua na área da saúde de 

forma complementar ao Sistema Único de Saúde e que não distribua ou transfira entre 

os seus sócios, associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 

terceiros, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 

isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que aplica os excedentes integralmente na 

consecução de seu objeto social. 

Art. 3º Considera-se em grave situação econômico-financeira a Santa 

Casa de Misericórdia, entidade privada filantrópica ou entidade sem fins lucrativos 

cuja razão entre: 

I - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) e Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em 31 de 

dezembro de 2019, e a receita bruta auferida no ano de 2019 seja igual ou superior a 

15% (quinze por cento); ou 

II - a dívida consolidada no âmbito da PGFN e RFB, em 31 de 

dezembro de 2019, adicionada à dívida com as instituições financeiras, públicas ou 

privadas, também em 31 de dezembro de 2019, e a receita bruta auferida no ano de 

2019 seja igual ou superior a 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Para apuração do percentual de que tratam os 

incisos I e II do caput deste artigo, as dívidas ainda não constituídas no âmbito da 

RFB poderão ser informadas pelas entidades de saúde ao Ministério da Saúde. 

CAPÍTULO II 
DA REMISSÃO E ANISTIA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DE 

RESPONSABILIDADE DAS ENTIDADES DE SAÚDE 

Art. 4º Ficam extintos, nos termos do inciso IV do art. 156 e do art. 172 
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da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), os créditos 

tributários de que trata o art. 6º desta Lei de responsabilidade das Santas Casas de 

Misericórdia e entidades de saúde qualificadas nos termos desta Lei, bem como as 

multas, de mora e de ofício, juros de mora, encargos legais e demais acréscimos 

previstos na legislação, lançados ou cobrados juntamente com o principal do crédito 

tributário extinto. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se a débitos 

relativos a tributos cujo fato gerador tenha ocorrido até 20 de março de 2020. 

Art. 5º Fica limitado a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), por 

entidade, o valor total dos créditos tributários extintos nos termos deste Capítulo, 

montante consolidado na data prevista no § 1º do art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos 

vencidos do mesmo sujeito passivo, a ordem para extinção dos créditos tributários 

obedecerá ao disposto no art. 163 do Código Tributário Nacional. 

Art. 6º São passíveis de extinção, nos termos deste Capítulo, os 

créditos tributários devidos à RFB e à PGFN, inclusive os relativos à contribuição 

social de que trata a alínea a do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e os de 

contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, inscritos ou não em dívida 

ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive objeto de 

parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou 

judicial, ou ainda provenientes de lançamento efetuado de ofício após a publicação 

desta Lei. 

Parágrafo único. Não são passíveis de extinção, nos termos deste 

Capítulo, créditos tributários referentes: 

I - ao imposto de renda na fonte, se retido e não recolhido à RFB; 

II - às contribuições previdenciárias de que tratam a alínea c do 

parágrafo único do art. 11 e o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991. 

CAPÍTULO III 
DO PARCELAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DAS ENTIDADES DE 

SAÚDE 

Art. 7º Os créditos tributários de que trata parágrafo único do art. 6º 

desta Lei, devidos pelas Santas Casas de Misericórdia e entidades de saúde 

qualificadas nos termos desta Lei, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda 

que em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive objeto de parcelamentos 

anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou ainda 

provenientes de lançamento efetuado de ofício após a publicação desta Lei, poderão 

ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir 

do último dia útil do segundo mês seguinte à publicação dos atos de que trata o art. 

13 desta Lei, com redução de 100% (cem por cento) das multas, de mora e de ofício, 

juros de mora e dos encargos legais, incluídos os honorários advocatícios. 

§ 1º A adesão ao parcelamento ocorrerá por meio de requerimento a 
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ser efetuado até o último dia útil do mês seguinte ao da publicação dos atos de que 

trata o art. 13 desta Lei e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo. 

§ 2º A adesão ao parcelamento implicará: 

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do 

sujeito passivo e por ele indicados para compor o parcelamento, nos termos dos arts. 

389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo das condições 

estabelecidas nesta Lei; 

III - o dever de pagar regularmente as parcelas da dívida consolidada 

no parcelamento e os débitos relativos às contribuições de que tratam as alíneas a e 

c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, vencidos após a data de 

publicação dos atos que regulamentam esta Lei, inscritos ou não em dívida ativa da 

União; e 

IV - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS). 

§ 3º As parcelas a que se refere o caput deste artigo serão 

equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até 60 (sessenta) parcelas. 

§ 4º O valor da parcela não será inferior a R$ 100,00 (cem reais). 

§ 5º Encerrado o prazo do parcelamento, eventual resíduo da dívida 

não quitada poderá ser pago à vista ou acrescido à última prestação, mantidas, em 

qualquer caso, as reduções previstas do caput deste artigo. 

Art. 8º Para incluir no parcelamento de que trata este Capítulo débitos 

que se encontrem em discussão administrativa ou judicial, o sujeito passivo deverá 

desistir previamente das impugnações ou dos recursos administrativos e das ações 

judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados, renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações, os recursos 

administrativos ou as ações judiciais e protocolar, no caso de ações judiciais, 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos 

estabelecidos na alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 2015 

(Código de Processo Civil), o que eximirá o autor da ação do pagamento dos 

honorários advocatícios, afastando-se o disposto no art. 90 da Lei nº 13.105, de 2015 

(Código de Processo Civil) . 

§ 1º A comprovação do pedido de desistência ou da renúncia de 

ações judiciais será apresentada na unidade de atendimento integrado do domicílio 

fiscal do sujeito passivo, até 30 (trinta) dias após o prazo final de adesão de que trata 

o § 1º do art. 7º desta Lei. 

§ 2º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação 

de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de 

desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo 

administrativo ou na ação judicial. 

Art. 9º Os depósitos vinculados aos débitos incluídos no parcelamento 
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de que trata este Capítulo serão automaticamente transformados em pagamento 

definitivo ou convertidos em renda da União. 

§ 1º Depois da conversão em renda ou da transformação em 

pagamento definitivo, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo 

remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível. 

§ 2º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput deste artigo 

somente se aplicará aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação ou do 

recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funde a ação. 

Art. 10. A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 

requerimento de adesão ao parcelamento de que trata o § 1º do art. 7º desta Lei. 

§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, caberá ao sujeito passivo 

calcular e recolher os valores de que trata o art. 7º desta Lei. 

§ 2º O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio 

pagamento da primeira parcela de que trata o art. 7º desta Lei. 

§ 3º Sobre o valor de cada prestação mensal, por ocasião do 

pagamento, incidirão juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for 

efetuado. 

Art. 11. A opção pelo parcelamento de que trata este Capítulo 

implicará a manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de 

bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução 

fiscal ou de qualquer outra ação judicial. 

Art. 12. Aplica-se ao parcelamento previsto neste Capítulo o disposto 

no caput e nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12 e no inciso IX do caput do art. 14 da 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Parágrafo único. A vedação da inclusão em qualquer outra forma de 

parcelamento dos débitos parcelados com base na Lei nº 9.964, de 10 de abril de 

2000, na Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 

2017, e na Medida Provisória nº 766, de 4 de janeiro de 2017, não se aplica ao 

parcelamento de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. A PGFN e a RFB, no âmbito de suas competências, editarão, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de publicação desta Lei, os atos 

necessários à execução dos procedimentos nela previstos. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia do Coronavírus (Covid-19) é responsável por expressivo 
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aumento da demanda por serviços médico-hospitalares, que coloca em xeque a 

capacidade do Sistema Único de Saúde (SUS) de atender os pacientes que não 

dispõem de planos de saúde privados. 

Um dos pilares do SUS são as Santas Casas de Misericórdia, que 

respondem por cerca de 60% dos atendimentos1, e demais entidades hospitalares 

sem fins econômicos, pessoas jurídicas que se encontram em gravíssima situação 

econômico-financeira, em especial quanto a débitos junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN) e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

Com o objetivo de regularizar essas dívidas tributárias, foram tentados 

alguns procedimentos especiais, destacando-se dentre eles a moratória e remissão 

de créditos tributários previstas no Programa de Fortalecimento das Entidades 

Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da 

Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde 

(PROSUS). No entanto, dada as condicionalidades para se conseguir o perdão da 

dívida, nem mesmo o PROSUS foi capaz de resolver o problema das Santas Casas 

de Misericórdia e demais entidades de saúde sem fins lucrativos. 

Para sanar de vez a pendência tributária que sufoca as entidades de 

saúde e, por isso, prejudica o atendimento às classes menos favorecidas, este projeto 

de lei (PL) tem como objetivo conceder remissão e anistia dos créditos tributários de 

responsabilidade das referidas entidades de saúde. A única condicionalidade exigida 

para o perdão das dívidas é estarem em grave situação econômico-financeira, cuja 

definição segue a estabelecida no PROSUS.   

Trata-se, portanto, de perdão puro e simples dos débitos junto à 

PGFN e RFB. No entanto, o PL estabelece um limite de R$ 10 milhões por entidade 

de saúde e exclui do perdão o imposto de renda na fonte no caso de ter sido retido do 

beneficiário e não repassado para os cofres públicos, caso em que pode restar 

configurada, inclusive, apropriação indébita. Também não está contemplada no 

perdão a contribuição previdenciária retida do empregado, cuja falta de recolhimento 

poderia prejudicar seu tempo de contribuição, dado que a Emenda Constitucional nº 

103, de 2019, vedou a contagem de tempo de contribuição fictício. Para esses tributos, 

o PL oferece a possibilidade de pagamento em 60 meses, limite imposto pela Reforma 

Previdenciária de 2019 (§ 11 do art. 195 da Constituição Federal), sem cobrança de 

multas ou juros. 

Vale notar que os benefícios fiscais acima descritos se enquadram 

dentre as medidas tomadas para o combate da Covid-19, pois oferecerão fôlego 

financeiro para as Santas Casas de Misericórdia e hospitais sem fins econômicos 

enfrentarem o aumento de demanda causado pela pandemia.  

Entendemos, portanto, que ficam afastadas as restrições de natureza 

fiscal-orçamentária, nos termos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 6.357, e 

subsequentemente, da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, motivo 

pelo qual solicito o apoio dos nobres Pares para a discussão, aprimoramento e 

aprovação da presente iniciativa. 

                                                      
1 https://www.cmb.org.br/cmb/index.php/noticias/2735-situacao-financeira-das-santas-casas-em-debate 
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Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser adotadas alíquotas 

progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 

aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social 

constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos 

órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas 

e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 

de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, 

não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da 

seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos 

noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 

aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência 

social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como 

os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem 

empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos 

da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte 

da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a 

adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e 

ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 

Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) meses e, na 

forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 

alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes 

na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição 

mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
Dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 

26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de maio de 2003, e 

da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Da Saúde 

 

Art. 4º Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de saúde deverá, 

nos termos do regulamento:  

I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por 

cento);  

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, a prestação 

dos serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais 

realizados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011)  

§ 1º O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser individualizado por 

estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que 

não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, no conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, 

poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na forma do 

regulamento.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, a entidade de saúde que aderir a programas e 

estratégias prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a índice percentual que será 

adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS, observado o limite máximo 

de 10% (dez por cento), conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da Saúde. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
§ 4º Na hipótese de comprovada prestação de serviços pela entidade de saúde, sem a 

observância do disposto no inciso I do caput deste artigo, que dê causa ao indeferimento ou 

cancelamento da certificação, o Ministério da Saúde deverá informar aos órgãos de controle os 

indícios da irregularidade praticada pelo gestor do SUS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.650, de 

11/4/2018) 
Art. 5º A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao Ministério da Saúde, 

na forma por ele estabelecida:  

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes não 

usuários do SUS;  

II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os pacientes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13650-11-abril-2018-786546-publicacaooriginal-155324-pl.html
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usuários do SUS; e  

III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

- CNES.  

Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

- CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo determinado pelo Ministério da Saúde. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 
.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 

150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, 

que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a 

ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto nos artigos 144 

e 149.  

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito tributário. 

Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12453-21-julho-2011-610983-publicacaooriginal-133122-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo 

para com a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a diferentes tributos 

ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade administrativa 

competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, obedecidas as 

seguintes regras, na ordem em que enumeradas: 

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de 

responsabilidade tributária; 

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 

IV - na ordem decrescente dos montantes.  

Art. 164. A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente pelo sujeito 

passivo, nos casos: 

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de 

penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas sem 

fundamento legal; 

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo idêntico sobre 

um mesmo fato gerador. 

§ 1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe pagar. 

§ 2º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância 

consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou em parte, 

cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
....................................................................................................................................................... 

Art. 172. A lei pode autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho 

fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo: 

I - à situação econômica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato; 

III - à diminuta importância do crédito tributário; 

IV - a considerações de eqüidade, em relação com as características pessoais ou materiais do 

caso; 

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante. 

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, 

quando cabível, o disposto no art. 155.  

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) 

anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito 

tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável 

ao lançamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos do art. 195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de contribuições sociais. 

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes 

receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:  

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu 

serviço;  

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;  

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos. 

 

CAPÍTULO I 

DOS CONTRIBUINTES 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 

sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 

regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de carreira 

estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, excluídos 

o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela legislação 

previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 

ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado 

em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa 

brasileira de capital nacional; 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra, 

inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto 

da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente da 

mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 

respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer estabelecimento da 

empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das contribuições destinadas à 

Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus segurados. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o saldo 

remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição 

do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem serviços 

contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a natureza 

e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada 

pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos em 

regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada 

contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste artigo, em 

nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada uma das 

empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a 

seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da 

Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os 

fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições 

da empresa e os totais recolhidos; 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11933-28-abril-2009-587899-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

....................................................................................................................................................... 

Art. 90. Proferida sentença com fundamento em desistência, em renúncia ou em 

reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, 

renunciou ou reconheceu.  

§ 1º Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o reconhecimento, a responsabilidade pelas 

despesas e pelos honorários será proporcional à parcela reconhecida, à qual se renunciou ou da 

qual se desistiu.  

§ 2º Havendo transação e nada tendo as partes disposto quanto às despesas, estas serão divididas 

igualmente.  

§ 3º Se a transação ocorrer antes da sentença, as partes ficam dispensadas do pagamento das 

custas processuais remanescentes, se houver.  

§ 4º Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, simultaneamente, cumprir integralmente a 

prestação reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade.  

Art. 91. As despesas dos atos processuais praticados a requerimento da Fazenda Pública, do 

Ministério Público ou da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido.  

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo Ministério Público ou pela Defensoria 

Pública poderão ser realizadas por entidade pública ou, havendo previsão orçamentária, ter os 

valores adiantados por aquele que requerer a prova.  

§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício financeiro para adiantamento dos 

honorários periciais, eles serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo vencido, caso o 

processo se encerre antes do adiantamento a ser feito pelo ente público.  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Da Confissão 

 

Art. 389. Há confissão, judicial ou extrajudicial, quando a parte admite a verdade de fato 

contrário ao seu interesse e favorável ao do adversário.  

Art. 390. A confissão judicial pode ser espontânea ou provocada.  

§ 1º A confissão espontânea pode ser feita pela própria parte ou por representante com poder 

especial.  

§ 2º A confissão provocada constará do termo de depoimento pessoal.  

Art. 391. A confissão judicial faz prova contra o confitente, não prejudicando, todavia, os 

litisconsortes.  

Parágrafo único. Nas ações que versarem sobre bens imóveis ou direitos reais sobre imóveis 

alheios, a confissão de um cônjuge ou companheiro não valerá sem a do outro, salvo se o regime 

de casamento for o de separação absoluta de bens.  

Art. 392. Não vale como confissão a admissão, em juízo, de fatos relativos a direitos 

indisponíveis.  

§ 1º A confissão será ineficaz se feita por quem não for capaz de dispor do direito a que se 

referem os fatos confessados.  

§ 2º A confissão feita por um representante somente é eficaz nos limites em que este pode 

vincular o representado.  

Art. 393. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro de fato ou de 

coação.  

Parágrafo único. A legitimidade para a ação prevista no caput é exclusiva do confitente e pode 

ser transferida a seus herdeiros se ele falecer após a propositura.  

Art. 394. A confissão extrajudicial, quando feita oralmente, só terá eficácia nos casos em que a 

lei não exija prova literal.  

Art. 395. A confissão é, em regra, indivisível, não podendo a parte que a quiser invocar como 

prova aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que lhe for desfavorável, porém cindir-

se-á quando o confitente a ela aduzir fatos novos, capazes de constituir fundamento de defesa 

de direito material ou de reconvenção. 

 

Seção VI 

Da Exibição de Documento ou Coisa 

 

Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se encontre em seu 

poder.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz:  

I - acolher ou rejeitar o pedido formulado na ação ou na reconvenção;  

II - decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou prescrição;  

III - homologar:  
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a) o reconhecimento da procedência do pedido formulado na ação ou na reconvenção; 

b) a transação; 

c) a renúncia à pretensão formulada na ação ou na reconvenção. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese do § 1º do art. 332, a prescrição e a decadência não 

serão reconhecidas sem que antes seja dada às partes oportunidade de manifestar-se.  

Art. 488. Desde que possível, o juiz resolverá o mérito sempre que a decisão for favorável à 

parte a quem aproveitaria eventual pronunciamento nos termos do art. 485. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira 

prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto no § 1º do 

art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de Estado da 

Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do parcelamento 

fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, inclusive fiança 

bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se tratar de 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

- Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como 

antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores parcelados ser 

objeto de verificação.  

§ 1º Cumpridas as condições estabelecidas no art. 11 desta Lei, o parcelamento será:  

I - consolidado na data do pedido; e  

II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, 

contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada mês, como 

antecipação, valor correspondente a uma parcela. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o devedor pagará 

custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais instituídas pelos 

arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será requerido perante a 

Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, nos arts. 11 e 12, no 

§ 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito consolidado pelo 

número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será atualizado e acrescido 

dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for o caso, no Decreto-Lei 

nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, delegar 

competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos em dívida 

ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos em dívida 

ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 
§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando inscritos em 

Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  

I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a Títulos 

e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  

III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres públicos.  

IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, Fundo de 

Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo - 

FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 
VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de que trata o art. 

8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago parcelamento anterior 

relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no art. 14-A desta Lei; (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa física com 

insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação. (Inciso 

acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de 

débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao 

recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  

II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico de 

reparcelamento anterior.  

§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições 

relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em 

Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento simplificado, importando 

o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para 

a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam as vedações 

estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou Municípios conterão 

cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do 

Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste 

artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de sua não-

apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 

competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 

prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo acrescido 

pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, demonstrativos dos parcelamentos 

concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 

parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os parcelamentos de 

débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  

I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  

II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  

III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda 

Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, 

ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se aplica a 

entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000 
Institui o Programa de Recuperação Fiscal - Refis e dá outras providências, e altera as Leis nºs 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.844, de 20 de janeiro de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É instituído o Programa de Recuperação Fiscal - Refis, destinado a promover a 

regularização de créditos da União, decorrentes de débitos de pessoas jurídicas, relativos a 

tributos e contribuições, administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000, constituídos 

ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou 

não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.  

§ 1º O Refis será administrado por um Comitê Gestor, com competência para implementar os 

procedimentos necessários à execução do Programa, observado o disposto no regulamento.  

§ 2º O Comitê Gestor será integrado por um representante de cada órgão a seguir indicado, 

designados por seus respectivos titulares:  

I - Ministério da Fazenda:  

a) Secretaria da Receita Federal, que o presidirá;   

b) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

II - (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 3º O Refis não alcança débitos:  

I - de órgãos da administração pública direta, das fundações instituídas e mantidas pelo poder 

público e das autarquias;  

II - relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

III - relativos a pessoa jurídica cindida a partir de 1º de outubro de 1999.  

Art. 2º O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial 

de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º.  

§ 1º A opção poderá ser formalizada até o último dia útil do mês de abril de 2000.  

§ 2º Os débitos existentes em nome da optante serão consolidados tendo por base a data da 

formalização do pedido de ingresso no Refis.  

§ 3º A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome da pessoa jurídica, na 

condição de contribuinte ou responsável, constituídos ou não, inclusive os acréscimos legais 

relativos a multa, de mora ou de ofício, a juros moratórios e demais encargos, determinados nos 

termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
Altera a legislação tributária, dispõe sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita 

Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e 

oitenta prestações mensais e sucessivas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não como 

Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de 

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e 

irrevogável.  

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo 

número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a:  

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês 

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo 

Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º da 

Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei, salvo na 

hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses;  

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no caso 

das pessoas jurídicas ali referidas;  

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas.  

§ 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e empresas 

de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, 

o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito 

ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do 

vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a:  

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa;  

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
Institui o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 11 de junho 

de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive 

aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime especial 

de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 30 de abril 

de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 

discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados após a 

publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no § 3º 

deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 de outubro 

de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 

responsável. 
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§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição 

de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos dos arts. 389 

e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou 

responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e dos débitos 

vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra forma de 

parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002; e  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 766, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 
(Vigência encerrada em 1/6/2017, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 

32, de 2/6/2017, publicado no DOU de 5/6/2017) 
Institui o Programa de Regularização Tributária junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização Tributária - PRT junto à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, cuja implementação 

obedecerá ao disposto nesta Medida Provisória.  

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRT, os débitos de natureza tributária ou não tributária, 

vencidos até 30 de novembro de 2016, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive objeto de 

parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou 

ainda provenientes de lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Medida 

Provisória, desde que o requerimento se dê no prazo de que trata o § 2º.  

§ 2º A adesão ao PRT ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado no prazo de até cento 

e vinte dias, contado a partir da regulamentação estabelecida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, e abrangerá os débitos em discussão 

administrativa ou judicial indicados para compor o PRT e a totalidade dos débitos exigíveis em 

nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável.  

§ 3º A adesão ao PRT implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de 

contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor PRT, nos termos dos art. 389 e art. 

395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito 

passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Medida 

Provisória;  

II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no PRT e os débitos 

vencidos após 30 de novembro de 2016, inscritos ou não em Dívida Ativa da União;  

III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRT em qualquer outra forma de 

parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002; e  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições transitórias.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-32-2-junho-2017-785008-publicacaooriginal-152945-cn.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2017/atodeclaratoriodopresidentedamesa-32-2-junho-2017-785008-publicacaooriginal-152945-cn.html
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.22. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 

mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;  

.............................................................................................................." (NR) 

"Art.37. ..........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo 

cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em 

sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração 

do cargo de origem.  

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.  

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por 

morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 

não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social." (NR) 

"Art.38. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, permanecerá filiado a 

esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 6357 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 27-Mar-2020 

Relator: MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES Distribuído: 27-Mar-2020 

Partes: Requerente: PRESIDENTE DA REPÚBLICA (CF 103, 00I) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Interpretação conforme à Constituição aos artigos 014; 016;  017  e  024  da  

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),  

bem como às disposições do artigo 114, "caput", infine, e do  § 014  da  Lei  n°  

13898, de 11 de novembro de 2019 (Lei de  Diretrizes  Orçamentárias  do  ano  de  

2020). 

 

    Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 

 

                                 Estabelece normas de finanças públicas voltadas  

                                 para a responsabilidade na gestão fiscal  e  dá  

                                 outras providências. 

 

    Art. 14. A concessão ou ampliação de  incentivo  ou  benefício  de  natureza 

tributária da qual decorra renúncia  de  receita  deverá  estar  acompanhada  de  

estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em   que   deva 

iniciar sua vigência e nos  dois  seguintes,  atender  ao  disposto  na  lei  de  

diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na  

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 012, e  de  que  não  

afetará as metas de resultados fiscais previstas no  anexo  próprio  da  lei  de  

diretrizes orçamentárias; 
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         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   período  

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  de  

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  ou  

contribuição. 

   

    Art. 016 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental  que  

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

         00I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que  

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

         0II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação  

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade  com  o  

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

  

    Art. 017 - Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente  

derivada de lei, medida provisória ou ato  administrativo  normativo  que  fixem  

para o ente a obrigação legal de sua execução por um  período  superior  a  dois  

exercícios. 

    § 001° - Os atos que criarem ou aumentarem despesa  de  que  trata  o  caput  

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 00I  do  art.  016  e  

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

    § 002° - Para efeito do atendimento do § 001°, o  ato  será  acompanhado  de  

comprovação de que a despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as  metas  de  

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 001° do art.  004°,  devendo  

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados  pelo  aumento  

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

    § 003° - Para efeito do § 002° , considera-se aumento permanente de  receita  

o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,  majoração  

ou criação de tributo ou contribuição. 

    § 004° - A comprovação referida  no  § 002°,  apresentada  pelo  proponente,  

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do  exame  

de compatibilidade da despesa com as demais normas  do  plano  plurianual  e  da 

lei de diretrizes orçamentárias. 

    § 005° - A despesa de que trata este artigo  não  será  executada  antes  da  

implementação das  medidas  referidas  no § 002°,   as   quais   integrarão    o  

instrumento que a criar ou aumentar. 

 

    Art. 024 - Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade  social  poderá  

ser criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos  

termos do § 005° do art. 195 da Constituição ,  atendidas  ainda  as  exigências 

do art. 017. 

    § 001° - É dispensada da compensação referida no  art. 017   o   aumento  de  

despesa decorrente de: 

         00I - concessão  de  benefício  a  quem  satisfaça  as   condições   de  

habilitação prevista na legislação pertinente; 

         0II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados; 

         III - reajustamento  de  valor  do  benefício  ou  serviço,  a  fim  de  

preservar o seu valor real. 

    § 002° - O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de  saúde,  

previdência  e  assistência  social,  inclusive  os  destinados  aos  servidores  

públicos e militares, ativos e inativos, e aos pensionistas.  

  

    Lei n° 13898, de 11 de novembro de 2019 

 

                           Dispõe sobre as diretrizes  para  a  elaboração  e  a 

                           execução da Lei Orçamentária  de  2020  e  dá  outras 

                           providências. 

 

    Art. 114 - As proposições legislativas e as suas emendas,  conforme  o  art.  

059 da  Constituição,  que,  direta  ou  indiretamente,  importem  ou  autorizem  

diminuição de receita ou aumento de despesa da União, deverão estar acompanhadas  

de estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e  nos  dois  

exercícios  subsequentes,  detalhando  a  memória  de   cálculo   respectiva   e   

correspondente compensação para efeito de adequação orçamentária e financeira, e  

compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

   (...) 

   § 014 - Considera-se atendida a compensação a  que  se  refere  o  caput  nas  

seguintes situações: 

         00I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na  

estimativa de receita da Lei Orçamentária de 2020, na forma do disposto no  art.  

012 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,  e  de  

que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo IV; ou  

         0II - estar  acompanhada  de  medidas  de   compensação,   no   período  
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mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação  de  

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração  ou  criação  de  tributo  ou  

contribuição. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001º, 00I e III 

- Art. 006º, "caput" 

- Art. 170 

- Art. 193 

- Art. 196 

 
 
Resultado da Liminar 
 
Aguardando Julgamento 
 
Resultado Final 
 
Aguardando Julgamento 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 2020 
Institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para enfrentamento de 

calamidade pública nacional decorrente de pandemia.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Durante a vigência de estado de calamidade pública nacional reconhecido pelo 

Congresso Nacional em razão de emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente de pandemia, a União adotará regime extraordinário fiscal, financeiro e de 

contratações para atender às necessidades dele decorrentes, somente naquilo em que a urgência 

for incompatível com o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda Constitucional.  

Art. 2º Com o propósito exclusivo de enfrentamento do contexto da calamidade e de seus efeitos 

sociais e econômicos, no seu período de duração, o Poder Executivo federal, no âmbito de suas 

competências, poderá adotar processos simplificados de contratação de pessoal, em caráter 

temporário e emergencial, e de obras, serviços e compras que assegurem, quando possível, 

competição e igualdade de condições a todos os concorrentes, dispensada a observância do § 1º 

do art. 169 da Constituição Federal na contratação de que trata o inciso IX do caput do art. 37 

da Constituição Federal, limitada a dispensa às situações de que trata o referido inciso, sem 

prejuízo da tutela dos órgãos de controle.  

Parágrafo único. Nas hipóteses de distribuição de equipamentos e insumos de saúde 

imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, a União adotará critérios objetivos, 

devidamente publicados, para a respectiva destinação a Estados e a Municípios.  

Art. 3º Desde que não impliquem despesa permanente, as proposições legislativas e os atos do 

Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas consequências 

sociais e econômicas, com vigência e efeitos restritos à sua duração, ficam dispensados da 

observância das limitações legais quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.228, DE 2021 
(Do Sr. Herculano Passos) 

 
Dispõe sobre a remissão e o parcelamento de débitos administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e débitos para com a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vencidos ate´ 31 de maio de 
2021, devidos pelas santas casas de misericórdia e hospitais filantrópicos 
que participem de forma complementar do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3772/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. HERCULANO PASSOS)

Dispõe  sobre  a  remissão  e  o
parcelamento de débitos administrados pela
Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do
Brasil  e  débitos  para  com a  Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, vencidos até 31
de  maio  de  2021,  devidos  pelas  santas
casas  de  misericórdia  e  hospitais
filantrópicos  que  participem  de  forma
complementar  do Sistema Único de Saúde
(SUS).

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam  remitidos  os  débitos  administrados  pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (SRFB) e débitos para com a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), vencidos até 31 de maio de

2021,  parcelados  ou  não,  devidos  pelas  santas  casas  de  misericórdia  e

hospitais filantrópicos que participem de forma complementar do Sistema Único

de Saúde (SUS).

§ 1º A remissão prevista no caput não se aplica:

I - ao imposto de renda retido na fonte e não recolhido;

II - às contribuições e outras importâncias devidas por terceiros

à Seguridade Social, arrecadadas e não recolhidas.

§  2º  A  remissão  aplica-se  somente  às  entidades  que  se

encontrem em grave situação econômico-financeira, cuja razão entre:

I - a dívida consolidada no âmbito da PGFN e da SRFB, em 31

de dezembro de 2020, e a receita bruta aferida no ano de 2020 seja igual ou

superior a 15% (quinze por cento); ou

II - a dívida consolidada no âmbito da PGFN e da SRFB, em 31

de dezembro de 2020, adicionada à dívida existente para com as instituições
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financeiras, públicas ou privadas, em 31 de dezembro de 2020, e a receita

bruta aferida no ano de 2020 seja igual ou superior a 30% (trinta por cento).

§ 3º Para apuração do percentual de que tratam os incisos I e II

do § 2º, as dívidas ainda não constituídas no âmbito da SRFB poderão ser

informadas pelas entidades de saúde ao Ministério da Saúde.

§ 4º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias

pagas.

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º, poderão ser remitidas

as dívidas vencidas, com exigibilidade suspensa ou não, mesmo em fase de

execução fiscal já́ ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento não

integralmente  quitado,  ainda  que  cancelado  por  falta  de  pagamento,  assim

considerados:

I – os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; e

II – os demais débitos administrados pela Secretaria Especial

da Receita Federal do Brasil.

Art.  3º  Os  débitos  previstos  no  §  1º  do  art.  1º  desta  Lei,

inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução

fiscal já́ ajuizada, inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou

ativos, em discussão administrativa ou judicial, poderão ser parcelados em até

120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, com redução de 100% (cem

por cento) das multas de ofício e de mora, juros de mora e dos encargos legais,

incluídos os honorários advocatícios.

Parágrafo único. A adesão ao parcelamento implicará:

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome

do sujeito passivo e por ele indicados para compor o parcelamento;

II  -  a  aceitação plena e  irretratável  pelo  sujeito  passivo  das

condições estabelecidas nesta Lei;

III  -  o  dever  de  pagar  regularmente  as  parcelas  da  dívida

consolidada no parcelamento.
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 Art. 4º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$

100,00 (cem reais).

Art. 5º Aplicam-se ao parcelamento previsto nesta Lei, no que

couber, as disposições da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, que dispõe

sobre a transação.

Art. 6º O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil e o

Procurador-Geral  da  Fazenda  Nacional,  no  âmbito  das  respectivas

competências, editarão as normas necessárias à execução do disposto nesta

Lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei concede perdão ou remissão total dos

débitos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e

débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vencidos até 31

de  maio  de  2021,  parcelados  ou  não,  devidos  pelas  santas  casas  de

misericórdia e hospitais filantrópicos que participem de forma complementar do

Sistema Único de Saúde (SUS), aplicando-se o perdão somente às entidades

que se encontrem em grave situação econômico-financeira. 

Para  a  aferição  da grave situação  econômico-financeira  são

utilizados parâmetros semelhantes aos utilizados no art. 26 da Lei nº 12.873,

de 24 de outubro de 2013, que instituiu o Programa de Fortalecimento das

Entidades  Privadas  Filantrópicas  e  das  Entidades  sem Fins  Lucrativos  que

Atuam  na  Área  da  Saúde  e  que  Participam  de  Forma  Complementar  do

Sistema Único de Saúde – PROSUS.

A  remissão  proposta  não  abrange  os  débitos  oriundos  de

retenções do imposto de renda na fonte, não recolhidos aos cofres públicos, e

nem  os  provenientes  de  contribuições  e  outras  importâncias  devidas  por

terceiros à Seguridade Social, arrecadadas pelas entidades e não recolhidas,

por  configurarem apropriações indébitas.  Nestes casos,  o  art.  3º  do projeto

permite a quitação desses débitos em até 120 parcelas mensais, com redução
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de 100% (cem por cento) das multas de ofício e de mora, juros de mora e dos

encargos legais, incluídos os honorários advocatícios.

As santas casas de misericórdia e hospitais filantrópicos que

participam de  forma complementar  do  Sistema Único  de Saúde  (SUS)  são

entidades  que  há  muito  tempo  prestam  relevantes  serviços  à  população

brasileira.  Grande  parte  dessas  entidades  encontra-se  em  grave  situação

econômico-financeira e necessita do auxílio do Estado para o saneamento de

suas finanças e para a manutenção de suas atividades. 

Por estas razões, conclamamos nossos dignos pares para a

aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado HERCULANO PASSOS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 

especifica; e altera as Leis nºs 13.464, de 10 de 

julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas 

autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de 

litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária.  

 § 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação 

em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que 

a medida atende ao interesse público.  

 § 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre 

outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, 

da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas 

por sigilo, o princípio da publicidade.  

 § 3º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, 

pela divulgação em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com 

informações que viabilizem o atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as 

legalmente protegidas por sigilo.  

 § 4º Aplica-se o disposto nesta Lei:  

 I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia;  

 II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação 

incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e  

 III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, 

cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos 

créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do 

Advogado-Geral da União e sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.  

 § 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 

171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).  

 Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas:  

 I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na 

dívida ativa da União, de suas autarquias e fundações públicas, ou na cobrança de créditos que 

seja competência da Procuradoria-Geral da União;  

 II - por adesão, nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo 

tributário; e  

 III - por adesão, no contencioso tributário de pequeno valor.  
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 Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação pelo devedor de todas 

as condições fixadas no edital que a propõe. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 
Autoriza a Companhia Nacional de 

Abastecimento a utilizar o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, 

instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011, para a contratação de todas as ações 

relacionadas à reforma, modernização, 

ampliação ou construção de unidades 

armazenadoras próprias destinadas às 

atividades de guarda e conservação de produtos 

agropecuários em ambiente natural; altera as 

Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, 

de 24 de julho de 1991, o Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1o de maio de 1942 - Consolidação das Leis 

do Trabalho, as Leis nºs 11.491, de 20 de junho 

de 2007, e 12.512, de 14 de outubro de 2011; 

dispõe sobre os contratos de financiamento do 

Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de que 

trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de 

fevereiro de 1998; autoriza a inclusão de 

despesas acessórias relativas à aquisição de 

imóvel rural nos financiamentos de que trata a 

Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 

1998; institui o Programa Nacional de Apoio à 

Captação de Água de Chuva e Outras 

Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 

Programa Cisternas; altera a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, o Decreto-Lei nº 167, de 14 

de fevereiro de 1967, as Leis nºs 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 - Código Civil, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, e 12.546, de 14 de 

setembro de 2011; autoriza a União a conceder 

subvenção econômica, referente à safra 

2011/2012, para produtores independentes de 

cana-de-açúcar que desenvolvem suas 

atividades no Estado do Rio de Janeiro; altera a 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; institui 

o Programa de Fortalecimento das Entidades 

Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins 

Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que 

Participam de Forma Complementar do 

Sistema Único de Saúde - PROSUS; dispõe 

sobre a utilização pelos Estados, Distrito 

Federal e Municípios dos registros de preços 

realizados pelo Ministério da Saúde; autoriza a 

União, por intermédio do Ministério do 
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Planejamento, Orçamento e Gestão, a conceder 

o uso de bens públicos imobiliários dominicais, 

mediante emissão de Certificado de Direito de 

Uso de Bem Público Imobiliário - CEDUPI; 

altera o Decreto- Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941; dispõe sobre as dívidas originárias de 

perdas constatadas nas armazenagens de 

produtos vinculados à Política de Garantia de 

Preços Mínimos - PGPM e Estoques 

Reguladores do Governo Federal, depositados 

em armazéns de terceiros, anteriores a 31 de 

dezembro de 2011; altera a Lei nº 10.438, de 26 

de abril de 2002; autoriza o Poder Executivo a 

declarar estado de emergência fitossanitária ou 

zoossanitária, quando for constatada situação 

epidemiológica que indique risco iminente de 

introdução de doença exótica ou praga 

quarentenária ausente no País, ou haja risco de 

surto ou epidemia de doença ou praga já 

existente; altera a Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996; dispõe sobre o repasse pelas 

entidades privadas filantrópicas e entidades 

sem fins lucrativos às suas mantenedoras de 

recursos financeiros recebidos dos entes 

públicos; altera a Medida Provisória nº 2.158- 

35, de 24 de agosto de 2001, as Leis nºs 10.848, 

de 15 de março de 2004, 12.350, de 20 de 

dezembro de 2010, 12.096, de 24 de novembro 

de 2009, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, e 10.260, de 12 de julho de 

2001; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. O Prosus aplica-se às entidades de saúde privadas filantrópicas e às 

entidades de saúde sem fins lucrativos que se encontrem em grave situação econômico-

financeira, mediante a concessão de moratória e remissão das dívidas vencidas no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observadas as condições previstas nesta Lei.  

§ 1º Considera-se em grave situação econômico-financeira a entidade privada 

filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos cuja razão entre:  

I - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de dezembro de 2013, e a receita bruta aferida 

no ano de 2013 seja igual ou superior a 15% (quinze por cento); ou  

II - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de dezembro de 2013, adicionada à dívida 

existente para com as instituições financeiras, públicas ou privadas, também em 31 de dezembro 

de 2013, e a receita bruta aferida no ano de 2013 seja igual ou superior a 30% (trinta por cento).  
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§ 2º Para apuração do percentual de que tratam os incisos I e II do § 1º, as dívidas 

ainda não constituídas no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil poderão ser 

informadas pelas entidades de saúde ao Ministério da Saúde.  

Art. 27. São requisitos para adesão da entidade de saúde privada filantrópica e da 

entidade de saúde sem fins lucrativos ao Prosus, além da comprovação da grave situação 

econômico-financeira:  

I - atuação na área da saúde e que participe de forma complementar do SUS;  

II - oferta de serviços de saúde ambulatoriais e de internação ao SUS em caráter 

adicional aos já realizados, a partir de rol de procedimentos definido pelo Ministério da Saúde, 

desde que haja demanda;  

III - aprovação da oferta de serviços de saúde de que trata o inciso II pelo gestor 

local do SUS, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde;  

IV - apresentação de plano que comprove a capacidade de manutenção das 

atividades, contemplando destacadamente os recursos destinados ao pagamento dos tributos 

devidos a partir da concessão da moratória de que trata o art. 37; e  

V - apresentação de relação de dívidas para com as instituições financeiras.  

Parágrafo único. Para fins de verificação da comprovação de grave situação 

econômico-financeira, as entidades de saúde de que trata o caput devem autorizar a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as instituições 

financeiras a fornecerem o montante das dívidas ao Ministério da Saúde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.121, DE 2022 
(Do Sr. Pinheirinho) 

 
Concede anistia de penalidades tributárias e remissão de débitos 
tributários para instituições que atuam de forma filantrópica na área de 
saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3772/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. PINHEIRINHO) 

Concede anistia de penalidades 
tributárias e remissão de débitos tributários 
para instituições que atuam de forma 
filantrópica na área de saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei concede anistia de penalidades decorrentes do 

inadimplemento de obrigações tributárias e concede remissão de créditos 

tributários constituídos e vencidos, como medida de fortalecimento da situação 

econômico-financeira das seguintes entidades:  

I – santas casas de misericórdia;  

II – entidades hospitalares sem fins lucrativos;  

III – hospitais mantidos por entidades religiosas;  

IV – entidades sem fins lucrativos de reabilitação física de 

pessoas com deficiência; e 

V – instituições de caráter filantrópico que prestem assistência 

social na área de saúde, com o oferecimento de tratamento médico, psicológico 

ou terapêutico.  

Art. 2º Ficam as entidades mencionadas no art. 1º, mediante a 

apresentação de requerimento na forma e nos prazos definidos em 

regulamento, anistiadas:  

I - das penalidades decorrentes do inadimplemento de 

obrigações tributárias acessórias referentes a tributos administrados pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, cujo termo legal de 

cumprimento tenha se encerrado até 31 de dezembro de 2021; e  
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II – das multas de mora relativas a débitos declarados pelo 

sujeito passivo referentes a tributos administrados pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, cujo vencimento legal tenha ocorrido até 31 de 

dezembro de 2021.  

§ 1º A concessão da anistia de que trata este artigo é 

condicionada à apresentação ou à retificação, conforme o caso, das 

declarações omitidas ou incompletas, cujo prazo para entrega tenha decorrido 

a partir de 1º de janeiro de 2017, ressalvados os casos definidos em 

regulamento como de menor relevância.  

§ 2º Para efeito do disposto no art. 180 da Lei nº 5.172 de 25 

de outubro de 1.966 – Código Tributário Nacional: 

I – presume-se relativamente a ausência de dolo de lesar a 

administração tributária, em caso de demonstração de que o pagamento dos 

tributos devidos comprometeria o prosseguimento da atuação da instituição 

requerente; e  

II – os requisitos exigidos para a concessão da anistia serão 

examinados de forma individualizada em relação a cada infração, de modo que 

as razões específicas de recusa quanto a uma penalidade não implicarão, por 

si sós, na recusa das demais solicitações. 

§ 3º A concessão da anistia, na forma definida nesta Lei, de 

que decorra a dispensa de obrigações tributárias em valor superior a R$ 

2.000.000,00 (dois milhões de reais) dependerá de confirmação por autoridade 

ou órgão colegiado hierarquicamente superior ao competente para a sua 

concessão.  

Art. 3º Ficam remidos os seguintes débitos das entidades de 

que trata o art. 1º, inscritos ou não em dívida ativa, relativos a tributos 

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil:  

I – débitos lançados de ofício até 31 de dezembro de 2021, 

relativos a multas de ofício não qualificadas pelas hipóteses referidas nos arts. 

71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, bem como nos §§ 1º, 

2º e 4º do art. 44 da Lei nº 9.430, 27 de dezembro de 1996; e *C
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II – os débitos declarados até 30 de abril de 2017 ou lançados 

de ofício definitivamente até essa data. 

Parágrafo único. A remissão de que trata este artigo:  

I - é limitada ao valor total de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais) por entidade, apurado na data do deferimento do pedido;  

II - será concedida mediante apresentação de requerimento ao 

órgão definido em ato do Poder Executivo; e 

III – é condicionada à demonstração pela entidade requerente, 

na forma do regulamento, de que, nos exercícios financeiros de 2017 a 2021:  

a) os valores das remunerações de seus dirigentes foram 

compatíveis com os praticados no mercado; e  

b) o saldo agregado do somatório dos resultados constantes 

das suas demonstrações de resultado do exercício ou equivalentes foi 

negativo. 

Art. 4º No momento da apreciação dos requerimentos de que 

tratam os artigos 2º e 3º desta Lei, a autoridade competente observará se 

houve má gestão no gerenciamento financeiro da entidade requerente.  

§ 1º Da decisão que concluir pela existência de má gestão 

caberá pedido de reconsideração e, indeferido esse, recurso administrativo. 

§ 2º Para efeito do disposto no art. 125 da Lei nº 5.172 de 25 

de outubro de 1.966, a remissão de que trata o art. 3º não aproveita o 

responsável pela má gestão da entidade requerente. 

§ 3º Concluindo a autoridade administrativa que houve má 

gestão, o Ministério Público será notificado na hipótese do art. 66 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2022, e nos demais casos sujeitos à sua 

competência.  

Art. 5º É facultado às entidades referidas no art. 1º a realização 

de requerimento em peça única para pleitear, simultaneamente, a anistia e a 

remissão.  
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Art. 6º A remissão e a anistia de que trata esta Lei aproveitam 

os débitos que sejam objeto de quaisquer programas de regularização 

tributária, facultando-se às entidades requerentes a manutenção de eventual 

saldo nos referidos programas até a quitação da dívida remanescente.  

Art. 7º A concessão de anistia ou remissão na forma desta Lei 

quanto a débitos devidos à União que tenham sido adimplidos de forma parcial 

ou total ou, ainda, que tenham sido objeto de programas de regularização 

tributária, não implicará em direito à restituição, compensação ou qualquer 

outro instituto que implique em devolução, direta ou indireta, pela União, dos 

valores já adimplidos. 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a concessão da 

anistia e da remissão de que trata esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias da 

sua publicação, sendo vedada a exigência de plano de reestruturação 

econômico-financeira, bem como de comprovação de regularidade fiscal com a 

administração pública direta ou indireta.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 alçou a saúde à condição de 

direito fundamental de todos, incumbindo a implementação de ações e serviços 

nessa área à concorrência dos esforços da iniciativa privada, do Estado e dos 

terceiros em colaboração com ele.  

Nesse contexto, as instituições sem fins lucrativos 

desempenham um papel muito relevante para a sociedade, pois colaboram 

para que o direito à saúde alcance segmentos que não têm recursos para 

adquirir serviços no mercado, ajudando assim a mitigar a conhecida carência 

de estrutura do poder público nessa área. 

A manutenção da prestação de serviços em caráter filantrópico, 

contudo, é extremamente onerosa para entidade, demandando, muitas vezes 

alguma forma de auxílio do Estado.  *C
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Por esse motivo, há quase dez anos, a Lei nº 12.873/2013 

instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas e 

das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que 

Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde – PROSUS, 

objetivando apoiar a recuperação econômica e financeira das entidades de 

saúde privadas filantrópicas e das entidades de saúde sem fins lucrativos. 

A opção pelo referido programa, porém, mesmo com a 

posterior reabertura do prazo de adesão pelas Leis nº 13.204/2015 e nº 

13.202/2015, foi significativamente inferior à esperada, especialmente em 

razão da exigência legal de apresentação de plano de reestruturação 

econômica da entidade e de compromisso de regularidade fiscal futura. 

Ora, na medida em que a composição de receitas e despesas 

da entidade não observa a lógica de obtenção de lucro, a reestruturação do 

seu modelo de atuação, exigida pelas leis em questão, acarretaria, em muitos 

casos, a própria desnaturação do propósito da entidade. 

Note-se ademais que a Constituição Federal reconhece em 

seus arts. 150, inciso VI, alínea “c”, e 195, § 7º, que a carga fiscal imputada a 

tais entidades deve ser reduzida, pois elas detém menor capacidade 

contributiva e porque a sua atuação efetivamente não se pauta por critérios 

econômicos, mas pela realização de atividade de interesse do Estado e da 

população. 

Diante desse quadro, concluiu-se mais recentemente que a 

atuação do Estado na recuperação tributária dessas entidades não deve ser a 

conformação fiscal futura, como ocorre com a generalidade dos devedores, 

mas a manutenção do funcionamento da atividade de interesse público. 

Daí porque, como solução alternativa ao referido modelo de 

recuperação econômica, foi editada a Lei nº 13.479/2017, que criou programa 

especial de financiamento das entidades de saúde sem fins lucrativos, tendo, 

no mesmo contexto, o Deputado Sinval Malheiros apresentado o Projeto de Lei 

nº 9.227/2017, o qual concede anistia e remissão de débitos tributários para 

instituições que atuam na área de saúde de forma filantrópica.  
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Tal projeto, porém, veio a ser arquivado, em razão do decurso 

da legislatura sem que sua apreciação houvesse sido concluída nesta Casa.  

A nosso ver, contudo, a medida proposta é necessária, pois 

colabora para a manutenção e expansão do importante papel que as aludidas 

instituições de saúde desempenham, o qual ficou ainda mais latente no 

contexto do enfrentamento da pandemia de COVID-19.  

Por essa razão, propomos este projeto de lei, que corresponde 

a uma reapresentação da aludida proposição, com a realização de pequenas 

modificações que objetivam a sua atualização e o seu aperfeiçoamento. 

Na forma do nosso projeto, a anistia às instituições de saúde 

sem fins lucrativos compreenderá as penalidades relativas às obrigações 

acessórias devidas até 31/12/2021, reconhecendo-se que o seu 

descumprimento ou o cumprimento extemporâneo são escusáveis para 

entidades que não dispõem de recursos para manter quadro especializado de 

contadores, especialmente durante a pandemia de COVID-19. 

A anistia compreenderá ainda as multas de mora referentes 

aos débitos declarados pelas instituições, como forma de estimular a 

autorregularização fiscal da entidade.  

Por fim, o projeto prevê a remissão de débitos das aludidas 

entidades vencidos há mais de cinco anos e dos débitos relativos a multas 

aplicadas até 31/12/2021, quando demonstrado que a remuneração dos 

dirigentes foi compatível com os valores praticados no mercado, bem como que 

os resultados no período foram deficitários. 

Esclarecemos que a referida remissão dirige-se 

preponderantemente a débitos que seriam passíveis de enquadramento como 

irrecuperáveis ou de difícil recuperação, os quais, na forma da Portaria MF nº 

293/2017, não são reconhecidos no balanço geral da União e, nos termos do 

art. 20-C da Lei nº 10.522/2002 sequer precisam ser executados, pois o seu 

retorno financeiro para o Tesouro Nacional em geral é inferior ao custo da 

execução fiscal para o Estado brasileiro. 

Diante o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição. 

*C
D2

29
96

03
13

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pinheirinho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229960313300

PL
 n

.1
12

1/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
05

/2
02

2 
21

:1
4 

- M
es

a

47



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 694/2020 

PL 1121/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 7 

 

  

7 
 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
 

2022-2073 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar 

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  
b) templos de qualquer culto;  
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  
e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
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Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 
arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 
nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 
e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 
a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 
mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

Art. 151. É vedado à União:  
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 
detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
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c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 
obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 
autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 
inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 
meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 
tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 
Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 
contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 
contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Seção II 
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Da Saúde 
 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

SUJEITO PASSIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Solidariedade 

 
Art. 124. São solidariamente obrigadas: 
I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador 

da obrigação principal; 
II - as pessoas expressamente designadas por lei. 
Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de 

ordem.  
Art. 125. Salvo disposição de lei em contrário, são os seguintes os efeitos da 

solidariedade: 
I - o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais; 
II - a isenção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada 

pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso, a solidariedade quanto aos demais pelo saldo; 
III - a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,  favorece 

ou prejudica aos demais. 
Seção III 

Capacidade Tributária 
 
Art. 126. A capacidade tributária passiva independe: 
I - da capacidade civil das pessoas naturais; 
II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou 

limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou da administração 
direta de seus bens ou negócios; 

III - de estar a pessoa jurídica regularmente constituída, bastando que configure 
uma unidade econômica ou profissional.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
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Anistia 
 
Art. 180. A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente à 

vigência da lei que a concede, não se aplicando: 
I - aos atos qualificados em lei como crimes ou contravenções e aos que, mesmo 

sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou 
por terceiro em benefício daquele; 

II - salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre duas ou 
mais pessoas naturais ou jurídicas.  

Art. 181. A anistia pode ser concedida: 
I - em caráter geral; 
II - limitadamente: 
a) às infrações da legislação relativa a determinado tributo; 
b) às infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado montante, 

conjugadas ou não com penalidades de outra natureza; 
c) a determinada região do território da entidade tributante, em função de condições 

a ela peculiares; 
d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela lei que a conceder, 

ou cuja fixação seja atribuída pela mesma lei à autoridade administrativa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 
Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 
Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 
Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 
18/11/1966) 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da Aplicação e Graduação 
das Penalidades 

....................................................................................................................................................... 
Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, 

total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:  
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou 

circunstâncias materiais;  
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação 

tributária principal ou o crédito tributário correspondente.  
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total 

ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou 
modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do Imposto devido, 
ou a evitar ou diferir o seu pagamento.:  

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, 
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 7l e 72.  

Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela 
mesma pessoa natural ou jurídica, aplicam se cumulativamente, no grau correspondente as 
penas a elas cominadas, se as infrações não forem idênticas ou quando ocorrerem as hipóteses 
previstas no art. 85 e em seu parágrafo.  

§ 1º Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas fixas, previstes no art. 84, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-34-18-novembro-1966-376026-norma-pe.html
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aplica-se, no grau correspondente, a pena, cominada a uma delas, aumentada de (10% dez. por 
cento) para cada repetição da falta, consideradas, em conjunto, as circunstâncias qualificativas 
e agravantes, como se de uma só infração se tratasse. (Expressão “circunstâncias atenuantes” 
alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966)  

§ 2º Se a pena cominada for a de perda da mercadoria ou de multa proporcional ao 
valor do Imposto ou do produto a que se referirem as infrações, consideradas, em conjunto, as 
circunstâncias qualificativas e agravantes, como se de uma só infração se tratasse. (Expressão 
“circunstâncias atenuantes” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

§ 3º Quando se tratar de infração continuada, em relação à qual tenham sido 
lavrados diversos autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, para 
imposição da pena.  

§ 4º Não se considera infração continuada a repetição de falta já, arrolada em 
processo fiscal de cuja instauração o infrator tenha sido intimado.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o 
processo administrativo de consulta e dá outras 
providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições 

....................................................................................................................................................... 
Multas de Lançamento de Ofício 

 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 

(“Caput” do artigo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou 

contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de 
declaração inexata; (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 
pagamento mensal: (Inciso com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de 
ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso 
de pessoa física; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido 
apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro 
líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (“Caput” do 
parágrafo com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

I - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
II - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
III- (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
IV - (Inciso revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007);  
V - (Inciso revogado pela Lei n° 9.716, de 26/11/1998).  
§ 2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1° deste 

artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 
marcado, de intimação para:  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9716-26-novembro-1998-372325-norma-pl.html
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I - prestar esclarecimentos;  
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei n° 8.218, 

de 29 de agosto de 1991;  
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Parágrafo 

com redação pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da 

Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.  
§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem 

causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou 
benefício fiscal.  

§ 5º Aplica-se também, no caso de que seja comprovadamente constatado dolo ou 
má-fé do contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre:  

I - a parcela do imposto a restituir informado pelo contribuinte pessoa física, na 
Declaração de Ajuste Anual, que deixar de ser restituída por infração à legislação tributária; e  

II - (VETADO). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS FUNDAÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde situadas. 
§ 1º Se funcionarem no Distrito Federal ou em Território, caberá o encargo ao 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
13.151, de 28/7/2015) 

§ 2º Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em cada 
um deles, ao respectivo Ministério Público. 

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma: 
I - seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a 

fundação; 
II - não contrarie ou desvirtue o fim desta; 
III - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias, findo o qual ou no caso de o Ministério Público a denegar, poderá o 
juiz supri-la, a requerimento do interessado. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.151, de 
28/7/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 
Autoriza a Companhia Nacional de 
Abastecimento a utilizar o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, 
instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 
2011, para a contratação de todas as ações 
relacionadas à reforma, modernização, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11488-15-junho-2007-555352-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13151-28-julho-2015-781307-publicacaooriginal-147686-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13151-28-julho-2015-781307-publicacaooriginal-147686-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13151-28-julho-2015-781307-publicacaooriginal-147686-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13151-28-julho-2015-781307-publicacaooriginal-147686-pl.html
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ampliação ou construção de unidades 
armazenadoras próprias destinadas às 
atividades de guarda e conservação de produtos 
agropecuários em ambiente natural; altera as 
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, 
de 24 de julho de 1991, o Decreto- Lei nº 5.452, 
de 1o de maio de 1942 - Consolidação das Leis 
do Trabalho, as Leis nºs 11.491, de 20 de junho 
de 2007, e 12.512, de 14 de outubro de 2011; 
dispõe sobre os contratos de financiamento do 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de que 
trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de 
fevereiro de 1998; autoriza a inclusão de 
despesas acessórias relativas à aquisição de 
imóvel rural nos financiamentos de que trata a 
Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 
1998; institui o Programa Nacional de Apoio à 
Captação de Água de Chuva e Outras 
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 
Programa Cisternas; altera a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, o Decreto-Lei nº 167, de 14 
de fevereiro de 1967, as Leis nºs 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil, 9.718, de 27 
de novembro de 1998, e 12.546, de 14 de 
setembro de 2011; autoriza a União a conceder 
subvenção econômica, referente à safra 
2011/2012, para produtores independentes de 
cana-de-açúcar que desenvolvem suas 
atividades no Estado do Rio de Janeiro; altera a 
Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; institui 
o Programa de Fortalecimento das Entidades 
Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins 
Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que 
Participam de Forma Complementar do 
Sistema Único de Saúde - PROSUS; dispõe 
sobre a utilização pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios dos registros de preços 
realizados pelo Ministério da Saúde; autoriza a 
União, por intermédio do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, a conceder 
o uso de bens públicos imobiliários dominicais, 
mediante emissão de Certificado de Direito de 
Uso de Bem Público Imobiliário - CEDUPI; 
altera o Decreto- Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941; dispõe sobre as dívidas originárias de 
perdas constatadas nas armazenagens de 
produtos vinculados à Política de Garantia de 
Preços Mínimos - PGPM e Estoques 
Reguladores do Governo Federal, depositados 
em armazéns de terceiros, anteriores a 31 de 
dezembro de 2011; altera a Lei nº 10.438, de 26 
de abril de 2002; autoriza o Poder Executivo a 
declarar estado de emergência fitossanitária ou 
zoossanitária, quando for constatada situação 
epidemiológica que indique risco iminente de 
introdução de doença exótica ou praga 
quarentenária ausente no País, ou haja risco de 
surto ou epidemia de doença ou praga já 
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existente; altera a Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996; dispõe sobre o repasse pelas 
entidades privadas filantrópicas e entidades 
sem fins lucrativos às suas mantenedoras de 
recursos financeiros recebidos dos entes 
públicos; altera a Medida Provisória nº 2.158- 
35, de 24 de agosto de 2001, as Leis nºs 10.848, 
de 15 de março de 2004, 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010, 12.096, de 24 de novembro 
de 2009, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, 12.087, de 11 de 
novembro de 2009, e 10.260, de 12 de julho de 
2001; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a 

utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, 
de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas as ações relacionadas à reforma, 
modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias destinadas às 
atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural.  

Art. 2º A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, por conveniência 
administrativa, poderá contratar instituição financeira pública federal, dispensada a licitação, 
para atuar nas ações previstas no art. 1º desta Lei, tais como contratação e fiscalização de obras, 
serviços de consultoria, inclusive outros de natureza técnica, e aquisição de bens e 
equipamentos e também gerir recursos financeiros direcionados pela União para reforma, 
modernização, ampliação e construção de Unidades Armazenadoras Próprias.  

§ 1º A instituição financeira pública federal contratada fica autorizada a utilizar o 
Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011, para a contratação de todas as ações previstas no caput deste artigo.  

§ 2º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, autorizada a 
promover transferência de recursos financeiros e orçamentários à instituição financeira pública 
federal contratada, nos limites necessários para as ações previstas no caput deste artigo.  

§ 3º A remuneração da instituição financeira pública federal contratada fica limitada 
a 7% (sete por cento) sobre o montante dos custos incorridos por essa, os quais deverão ser 
compatíveis com as ações previstas no caput deste artigo.  

§ 4º A instituição financeira pública federal, na condição de contratada, poderá 
praticar, em nome da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, todos os atos 
necessários à execução dos serviços descritos no art. 1º desta Lei, contemplados no instrumento 
contratual a ser assinado pelas partes.  

§ 5º Observado o disposto neste artigo, a Conab seguirá diretrizes e critérios 
definidos em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para a 
contratação prevista no caput.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.204, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015 
Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
"que estabelece o regime jurídico das parcerias 
voluntárias, envolvendo ou não transferências 
de recursos financeiros, entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público; 
define diretrizes para a política de fomento e de 
colaboração com organizações da sociedade 
civil; institui o termo de colaboração e o termo 
de fomento; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de 
junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 
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1999"; altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 
1992, 9.790, de 23 de março de 1999, 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, 12.101, de 27 de novembro 
de 2009, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
revoga a Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A ementa da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
"Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 
em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as 
Leis nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999." 

Art. 2º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.202, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015 
Institui o Programa de Redução de Litígios 
Tributários - PRORELIT; autoriza o Poder 
Executivo federal a atualizar monetariamente o 
valor das taxas que indica; altera as Leis nºs 
12.873, de 24 de outubro de 2013, 8.212, de 24 
de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 12.546, de 
14 de dezembro de 2011; e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica instituído o Programa de Redução de Litígios Tributários - PRORELIT, 

na forma desta Lei.  
§ 1º O sujeito passivo com débitos de natureza tributária, vencidos até 30 de junho 

de 2015 e em discussão administrativa ou judicial perante a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil ou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá, mediante requerimento, desistir 
do respectivo contencioso e utilizar créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de cálculo 
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, apurados até 31 de dezembro 
de 2013 e declarados até 30 de junho de 2015, para a quitação dos débitos em contencioso 
administrativo ou judicial.  

§ 2º Os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão 
ser utilizados, nos termos do caput, entre pessoas jurídicas controladora e controlada, de forma 
direta ou indireta, ou entre pessoas jurídicas que sejam controladas direta ou indiretamente por 
uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2014, domiciliadas no Brasil, desde que se 
mantenham nesta condição até a data da opção pela quitação.  

§ 3º Poderão ainda ser utilizados pela pessoa jurídica a que se refere o § 1º os 
créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL do responsável tributário ou 
corresponsável pelo crédito tributário em contencioso administrativo ou judicial.  

§ 4º Para os fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a sociedade 
na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde 
que existente acordo de acionistas que assegure de modo permanente à sociedade controladora 
a preponderância individual ou comum nas deliberações sociais, assim como o poder individual 
ou comum de eleger a maioria dos administradores.  
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§ 5º Os créditos das pessoas jurídicas de que tratam os §§ 2º e 3º somente poderão 
ser utilizados após a utilização total dos créditos próprios.  

Art. 2º O requerimento de que trata o § 1º do art. 1º deverá ser apresentado até 30 
de novembro de 2015, observadas as seguintes condições:  

I - pagamento em espécie equivalente a, no mínimo:  
a) 30% (trinta por cento) do valor consolidado dos débitos indicados para a 

quitação, a ser efetuado até 30 de novembro de 2015;   
b) 33% (trinta e três por cento) do valor consolidado dos débitos indicados para a 

quitação, a ser efetuado em duas parcelas vencíveis até o último dia útil dos meses de novembro 
e dezembro de 2015; ou   

c) 36% (trinta e seis por cento) do valor consolidado dos débitos indicados para a 
quitação, a ser efetuado em três parcelas vencíveis até o último dia útil dos meses de novembro 
e dezembro de 2015 e janeiro de 2016; e   

II - quitação do saldo remanescente mediante a utilização de créditos de prejuízos 
fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 1º O requerimento de que trata o caput importa confissão irrevogável e irretratável 
dos débitos indicados pelo sujeito passivo e configura confissão extrajudicial nos termos dos 
arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

§ 2º O valor de cada parcela mensal, por ocasião do pagamento de que tratam as 
alíneas b e c do inciso I do caput, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada 
mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado.  

§ 3º Para aderir ao programa de que trata o art. 1º, o sujeito passivo deverá 
comprovar a desistência expressa e irrevogável das impugnações ou dos recursos 
administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão quitados e 
renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundem as referidas impugnações e 
recursos ou ações.  

§ 4º A quitação de que trata o § 1º do art. 1º não abrange débitos decorrentes de 
desistência de impugnações, recursos administrativos e ações judiciais que tenham sido 
incluídos em programas de parcelamentos anteriores, ainda que rescindidos.  

§ 5º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recursos 
administrativos interpostos ou de ação judicial proposta se o débito objeto de desistência for 
passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo administrativo ou na ação 
judicial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.479, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017 
Cria o Programa de Financiamento Preferencial 
às Instituições Filantrópicas e Sem Fins 
Lucrativos (Pro-Santas Casas) para atender 
instituições filantrópicas e sem fins lucrativos 
que participam de forma complementar do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica criado, no âmbito das instituições financeiras oficiais federais, o 
Programa de Financiamento Preferencial às Instituições Filantrópicas e Sem Fins Lucrativos 
(Pro-Santas Casas), para atender instituições filantrópicas e sem fins lucrativos que participam 
de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS) ao amparo do disposto no § 1º do 
art. 199 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. O acesso ao Pro-Santas Casas independe da existência de saldos 
devedores ou da situação de adimplência das instituições filantrópicas e sem fins lucrativos em 
relação a operações de crédito existentes na data da contratação e que não tenham sido 
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realizadas ao amparo desta Lei. 
Art. 2º As instituições financeiras oficiais federais criarão, entre suas linhas de 

crédito, as seguintes modalidades do Pro-Santas Casas:  
I - crédito para reestruturação patrimonial, com taxa de juros de 0,5% a.a. (meio por 

cento ao ano), prazo mínimo de carência de dois anos e de amortização de quinze anos;  
II - crédito para capital de giro, com taxa de juros correspondente à Taxa de Juros 

de Longo Prazo (TJLP), prazo mínimo de carência de seis meses e de amortização de cinco 
anos.  

§ 1º Em qualquer das operações realizadas ao amparo deste artigo, a cobrança de 
outros encargos financeiros é limitada a 1,2% a.a. (um inteiro e dois décimos por cento ao ano) 
incidente sobre o saldo devedor da operação.  

§ 2º As instituições beneficiárias do Pro-Santas Casas deverão apresentar plano de 
gestão a ser implementado no prazo de dois anos, contado da assinatura do contrato.  

§ 3º As operações de que trata esta Lei deverão ser realizadas diretamente pelas 
instituições financeiras oficiais federais, sem a intermediação de nenhuma outra instituição, 
exceto as operações com recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), que poderão ser intermediadas por outra instituição financeira oficial, observado o 
limite definido no § 1o deste artigo.  

§ 4º O não cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 4º da Lei nº 12.101, 
de 27 de novembro de 2009, ensejará, enquanto durar a não conformidade, elevação da taxa de 
juros pactuada no financiamento em seis pontos percentuais ao ano.  

§ 5º As instituições que estiverem inadimplentes com a União em relação a 
quaisquer obrigações tributárias ficam desobrigadas da apresentação de certidão nacional de 
débitos para recepção de valores com base nesta Lei, desde que os recursos liberados sejam 
integralmente utilizados para o pagamento dos débitos em atraso. (Parágrafo vetado pelo 
Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
20/12/2017) 

§ 6º As operações de que trata o § 5º deste artigo serão enquadradas na modalidade 
prevista no inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/12/2017) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em dívida 
ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 
consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 
convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 
valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.  

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as 
execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 
igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.033, 
de 21/12/2004) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 
13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 
da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput 
deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13479-5-setembro-2017-785428-veto-153703-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13479-5-setembro-2017-785428-veto-153703-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13479-5-setembro-2017-785428-promulgacaodevetos-154546-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13479-5-setembro-2017-785428-promulgacaodevetos-154546-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13479-5-setembro-2017-785428-veto-153703-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13479-5-setembro-2017-785428-promulgacaodevetos-154546-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-881-30-abril-2019-788037-publicacaooriginal-157831-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13874-20-setembro-2019-789149-publicacaooriginal-159080-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-651-9-julho-2014-779038-publicacaooriginal-144566-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-11033-21-dezembro-2004-535177-norma-pl.html
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Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo 
exequente for inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.649, de 17/5/2012) 

Art. 20-B. Inscrito o crédito em dívida ativa da União, o devedor será notificado 
para, em até cinco dias, efetuar o pagamento do valor atualizado monetariamente, acrescido de 
juros, multa e demais encargos nela indicados.  

§ 1º A notificação será expedida por via eletrônica ou postal para o endereço do 
devedor e será considerada entregue depois de decorridos quinze dias da respectiva expedição.  

§ 2º Presume-se válida a notificação expedida para o endereço informado pelo 
contribuinte ou responsável à Fazenda Pública. 

§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública 
poderá:  

I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e 
cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres; e  

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de 
registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) (Parte final do inciso II, onde se lê "tornando-os 
indisponíveis", declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pelas ADIs nºs 5.881, 5.886, 5.890, 5.925, 5.931 e 5.932/2018, publicadas do DOU 
de 17/12/2020) 

Art. 20-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá condicionar o 
ajuizamento de execuções fiscais à verificação de indícios de bens, direitos ou atividade 
econômica dos devedores ou corresponsáveis, desde que úteis à satisfação integral ou parcial 
dos débitos a serem executados.  

Parágrafo único. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional definir os 
limites, critérios e parâmetros para o ajuizamento da ação de que trata o caput deste artigo, 
observados os critérios de racionalidade, economicidade e eficiência. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

Art. 20-D. Sem prejuízo da utilização das medidas judicias para recuperação e 
acautelamento dos créditos inscritos, se houver indícios da prática de ato ilícito previsto na 
legislação tributária, civil e empresarial como causa de responsabilidade de terceiros por parte 
do contribuinte, sócios, administradores, pessoas relacionadas e demais responsáveis, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá, a critério exclusivo da autoridade fazendária:  

I - notificar as pessoas de que trata o caput deste artigo ou terceiros para prestar 
depoimentos ou esclarecimentos;  

II - requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais, 
estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da Administração Pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;  

III - instaurar procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por 
débito inscrito em dívida ativa da União, ajuizado ou não, observadas, no que couber, as 
disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. (Artigo vetado na Lei nº 13.606, de 
9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 

Art. 20-E. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional editará atos complementares 
para o fiel cumprimento do disposto nos arts. 20-B, 20-C e 20-D desta Lei. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da 
demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da 
ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:  

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em 
julgado;  

II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União 
sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA MF Nº 293, DE 12 DE JUNHO DE 2017 
Estabelece os critérios para classificação dos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5341622
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5344151
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5347529
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5384510
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5436264
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5437860
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-veto-154738-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-promulgacaodevetos-155370-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
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créditos inscritos em dívida ativa da União e 
institui o Grupo Permanente de Classificação 
dos créditos inscritos em dívida ativa da União 
(GPCLAS). 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso I, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição da República Federativa do Brasil, 
resolve: 

Art. 1º. Estabelecer que os créditos inscritos em dívida ativa da União serão 
classificados de acordo com os critérios definidos nesta Portaria. 

Art. 2º. Para os fins desta Portaria, considera-se: 
I - devedor: pessoa física ou jurídica inscrita em dívida ativa da União, na qualidade 

de devedor principal ou corresponsável; 
II - grupo de devedores: pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, conjuntamente, 

por pelo menos uma inscrição em dívida ativa da União; 
III - endividamento total: soma do valor total devido pelo devedor, na qualidade de 

devedor principal ou corresponsável; 
IV - índice geral de recuperabilidade (IGR): número real correspondente à raiz 

quadrada da soma dos quadrados das variáveis atribuídas a um devedor; 
V - rating: nota atribuída ao devedor ou grupo de devedores que representa o grau 

de recuperabilidade do débito; 
VI - sistema de rating bidimensional: mecanismo de atribuição de rating a partir da 

análise de duas variáveis distintas e independentes entre si; 
VII - ativo contingente: parcela de valor da dívida ativa da União que perdeu a 

capacidade de gerar benefícios econômicos futuros; 
VIII - ajustes para perdas da dívida ativa da União: parcela de valor da dívida ativa 

da União decorrente da diferença entre o valor contábil do estoque e o valor cuja recuperação é 
esperada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 3º. Os créditos inscritos em dívida ativa da União serão classificados por 
sistema de rating bidimensional, observando as seguintes variáveis: 

I - variável relativa aos créditos inscritos em dívida ativa da União (V-Deb): 
a) suficiência e liquidez das garantias; 
b) parcelamentos ativos. 
II - variável relativa aos devedores inscritos em dívida ativa da União (V-Dev): 
a) capacidade de pagamento; 
b) endividamento total; 
c) histórico de adimplemento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.147, DE 2022 
(Do Sr. Zé Neto) 

 

Dispõe sobre a concessão de benefícios para pagamento parcelado e 
isenção de débitos fiscais em atraso com a União, às Santas Casas de 
Misericórdia e Hospitais filantrópicos, sem fins lucrativos, que participam 
de forma Complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), com o 
objetivo de garantir a continuidade de seus serviços. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-694/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº ( ), DE 2022 

(Do Sr. Zé Neto) 

 

Dispõe sobre a concessão de benefícios para pagamento 

parcelado e isenção de débitos fiscais em atraso com a 

União, às Santas Casas de Misericórdia e Hospitais 

filantrópicos, sem fins lucrativos, que participam de forma 

Complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), com o 

objetivo de garantir a continuidade de seus serviços. 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre o direito de parcelamento de débitos fiscais em 

atraso das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos, entidades sem 

finalidades lucrativa, que participam de forma Complementar do Sistema Único 

de Saúde (SUS) com a União, com a finalidade de evitar a paralização ou a 

redução relevante de serviços de saúde essenciais à população. 

 

Art. 2º. Os créditos de natureza tributária das Santas Casas de Misericórdia e 

Hospitais Filantrópicos, sem fins lucrativos, que participam de forma 

Complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), inscritos em dívida ativa ou 

que se encontra em fase de cobrança administrativa ou judicial, poderão ser 

pagos através de acordo com os seguintes critérios e benefícios: 

 

I - O parcelamento poderá ser feito em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, 

sem a cobrança de juros, com parcela mínima de R$ 10.000,00 (dez mil) reais; 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Zé Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222495669200
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II - Quando se tratar de cobrança judicial, o interessado no parcelamento terá 

isenção de 90% (noventa) por cento dos juros, multas e 100% (cem por cento) 

nos encargos legais; 

 

III - Os débitos fiscais, de direito da União, gerados no período de janeiro de 

2020 a dezembro de 2021 serão anistiados; 

 

Art. 3º.  A adesão ao parcelamento das dívidas será efetuada até o primeiro dia 

útil subsequente ao da publicação desta lei perante o órgão responsável pela 

administração da dívida. 

 

§ 1º - A concessão do parcelamento e/ou isenção das dívidas às entidades, 

conforme previsto nesta Lei, fica condicionada ao seguinte: 

 

I - Certificação como Entidade Beneficente da Assistência Social 

(CEBAS), excluídas as instituições de origem públicas eventualmente 

certificadas e orçamentadas; 

 

Art.4º - São objetivos do parcelamento de que trata esta Lei: 

 

I – Reestabelecer os serviços reduzidos ou paralisados, bem como fortalecer e 

ampliar a capacidade assistencial ao usuário do SUS no Distrito Federal, Estados 

e Municípios. 

 

II - Estimular o aumento da produtividade dos hospitais da rede 

de entidades sem fins lucrativos integrantes do SUS, pois com o parcelamento 

das dívidas, poderão receber valores provenientes dos entes da União, inclusive 

por meio de emendas parlamentares. 
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III - Fomentar a regularização pelas Santas Casas de Misericórdia e Hospitais 

Filantrópicos, sem fins lucrativos, do pagamento de profissionais de saúde, da 

aquisição de medicamentos, suprimentos, insumos, produtos hospitalares, 

equipamentos e reformas e adaptações físicas para aumento da oferta de leitos. 

 

Art. 5º- A concessão do parcelamento das dívidas fiscais às Santas Casas de 

Misericórdia e Hospitais Filantrópicos, sem fins lucrativos, será formalizada por 

instrumento jurídico próprio, contendo, entre outros requisitos previstos em ato 

regulamentar, o objeto a ser executado, e os prazos. 

 

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

          As Santas Casas e hospitais filantrópicos têm papel de extrema 

importância no atendimento à população brasileira.  

           Responsáveis por 50% das demandas do Sistema Único de Saúde (SUS) e 

70% da assistência de alta complexidade, em quase 1.000 municípios essas 

instituições são os únicos equipamentos de saúde, atendendo a todas as classes 

sociais. 

             Com a inclusão do SUS na Constituição Federal, o setor filantrópico 

ingressou no modelo de assistência com participação efetiva no atendimento e 

na contribuição de formulação de políticas públicas de saúde do país. Sendo 

assim, as Santas Casas e hospitais filantrópicos são primordiais para a 

subsistência da saúde pública no Brasil. 

            A contribuição destas entidades vai além da saúde. As instituições 

filantrópicas geram mais de 1 milhão de empregos, o que permite prever que 

mais de 4 milhões de pessoas se sustentam dos empregos gerados por elas. 

Ainda no que diz respeito ao setor econômico, as Santas Casas e hospitais 
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filantrópicos prestam serviços a um custo, em média, oito vezes menor o que 

custam os hospitais públicos federais. 

              Os desafios são muitos, porque muito embora exista o protagonismo 

das Santas Casas e hospitais sem fins lucrativos, a relação com o Sistema Único 

de Saúde é marcada por sub-financiamento e endividamento, que colocam em 

risco a continuidade dos serviços prestados, por causa na defasagem da Tabela 

de Procedimentos SUS, que cobrem apenas 60% dos custos reais dos 

procedimentos. 

             Sendo assim, o fomento dessas atividades vem de doações e da 

aprovação de projetos que visam socorro emergencial para que tais serviços 

essenciais sejam mantidos, porém não são suficientes para garantir a 

sustentabilidade destes hospitais que, na verdade, se confundem com o próprio 

SUS. Neste sentido, garantindo o parcelamento de dívidas fiscais, bem como 

isentando a cobranças de tais débitos no período declarado da pandemia, essas 

entidades poderão se manter em funcionamento. 

             Desse modo, é com a certeza da conveniência e oportunidade do 

presente projeto de lei que conclamo o apoio dos nobres parlamentares para a 

sua aprovação.  

Sala das Sessões, em (....)  

ZÉ NETO 

                                            Deputado Federal-PT/BA 
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